
Altera a Lei nº 10.893, de 13 de 
julho de 2004, que dispõe sobre o 
Adicional ao Frete para a Renovação 
da Marinha Mercante - AFRMM e o 
Fundo da Marinha Mercante - FMM, e 
dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta o parágrafo único ao 

art. 24 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, para 

estabelecer a obrigatoriedade de divulgação dos valores 

arrecadados do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha 

Mercante – AFRMM.

Art. 2º O art. 24 da Lei nº 10.893, de 13 de julho 

de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 

único:

“Art. 24 . ...............................

Parágrafo único. O Ministério dos 

Transportes deverá divulgar, por meio da imprensa  

oficial e da rede mundial de computadores, 

internet, trimestralmente, os valores arrecadados 

do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha 

Mercante – AFRMM, bem como a destinação desses 

recursos.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
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